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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Biomedicina

RESOLUÇÃO Nº 370, DE 5 DE OUTUBRO DE 2023

Prorroga por mais 180 dias a resolução CFBM Nº 356/2023,

que permite o registro de biomédicos que cursaram graduação

e pós-graduação em EAD ao Conselho Federal de Biomedicina.

O PLENÁRIO DO CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA - CFBM, no exercício de suas

atribuições legais e regimentais e cumprindo o deliberado em sua na 185ª Reunião Plenária, realizada no

dia 05 de outubro de 2023, na sede da Autarquia em Brasília, na forma dos incisos II, III e IV do Art. 9º, da

Lei n.º 6.684, de 3 de setembro de 1979,

Art. 1º Prorrogar por 180 dias o prazo da resolução CFBM Nº 356/2023, publicada no Diário

Oficial da União no dia 17/04/2023, Edição: 73, Seção: 1, Página: 187.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO JOSÉ CECCHI

Presidente do Conselho

RENATO MINOZZO

Secretário

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


